
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURí§TICÂ DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO PON VOCÊ

LEI NO 4.453, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 10 Fica instituído em caráter oficial a TILÁP|A como o prato típico da culinária da

Estancia Turista de Santa Fe do S

AÉ. 20 Esta Lei entra em igor na data de a publica

Prefeitura da Estância urística de Sa do Sul-SP, e 12 de abril de 2.023.
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Fone: (17) 3631-9500

lnstitui a Tilápia como prato típico oÍicial da Estanciâ Turística de santa Fé do sul, e da
outras providências.
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma


